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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 034/2018 

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº: 027/2018 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 21/05/2018 às  13:00hs 
 

LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

LICITAÇÃO COM ITENS  EXCLUSIVOS PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS.  

 
PREÂMBULO 

 
                Aos vinte e um dias do mês de maio de 2018  às 13:00 horas, o MUNICÍPIO DE PIRAPORA, 
entidade de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 23.539.463/0001-21, sediado na Rua Antonio 
Nascimento nº 274, Centro, Pirapora -  MG, aqui representada pela Prefeita  Srª. MARCELLA 
MACHADO RIBAS FONSECA, de acordo com as disposições do Edital, fará abertura do certame 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2018, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL COM 
REGISTRO DE PREÇO Nº 027/2018, a licitação será do tipo MENOR PREÇO, tendo como critério de 
julgamento o valor “POR ITEM”,  regido pelo Decreto Municipal n° 042  de 28 de dezembro de 2011, 
Decreto Municipal nº 035 de  10 de julho de 2014 e pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
aplicando se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores e da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar nº147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155 de 27 de outubro de 
2016  e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial com Registro de Preços em epígrafe, observadas as 
condições do Edital que integram este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem.  O pregão será realizado pelo Pregoeiro, AILTON BARRETO e Equipe de Apoio formado por, 
ERIKA AURIANA MENEZES MOURÃO SILVA BERLINI, RAFAEL NATIVIDADE DE 
JESUS, NILSON RODRIGUES DOS SANTOS E FABIANO LOPES DE OLIVEIRA designado 
através da Portaria nº 407 de 19 de setembro de 2017. 
 
1. OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto o: AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, TIPO 
SPLIT E CLIMATIZADORES DE AR PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNCIPAL DE PIRAPORA, conforme quantidade e especificações constantes do 
ANEXO II , bem como os outros anexos a este instrumento convocatório. 

 
1.2  É parte integrante do presente ato convocatória os anexos I, II, III, IV, V, VI e VII,  contendo 
respectivamente termo de referência, descrição do objeto, modelo de credenciamento, modelo de carta 
proposta, Minuta de Contrato, Declaração de Micro-Empresa, Estimativa de Preço e Declaração de 
Relação de Parentesco. 

 
2. DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A presente licitação visa o registro de preços para aquisições freqüentes, nos termos do art 1º, I do 
Decreto Municipal nº 042/2011. 
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2.2. A quantia mínima a ser proposta deve atender à previsão de consumo da Prefeitura Municipal de 
Pirapora/MG, não sendo admitida cotação inferior. 
 
2.2.1 Findo o processo licitatório, a Administração não terá obrigatoriedade em contratar. 
 
2.3   DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
  
2.3.1  O registro de preços será formalizado por intermédio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na 
forma da minuta constante do ANEXO V e das condições previstas neste Edital. 
 
2.3.2   Após homologado será celebrado ATA DE REGISTRO DE PREÇO para cobertura de todos os 
itens e seus quantitativos constantes do Anexo II do Edital. 
 
2.3.3  A Ata de registro de preços resultante deste certame terá validade de 12 (doze) meses a partir da 
data de sua assinatura. 
 
2.3.4  A Administração não terá obrigatoriedade de contratar ao final do prazo de validade da ATA. 
 
2.3.5 A Prefeitura Municipal de Pirapora por intermédio da Divisão de Suprimentos e Contratos 
convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis para assinatura 
da Ata de Registro de Preços.  
 
2.3.6 Incumbirá à Prefeitura Municipal de Pirapora Providenciar a publicação, por extrato da ATA, no 
Diário Oficial do Município. 
 
2.3.7 A Prefeitura Municipal de Pirapora poderá solicitar auxílio técnico e especificações mais detalhadas 
aos participantes, com vistas à promoção dos atos necessários à instrução processual para realização do 
procedimento licitatório bem como quanto a realização de pesquisas de preços. 
 
2.4   DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
2.4.1  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea ”D” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93  
 
2.4.2   Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
praticados pelo mercado. 
 
2.4.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores ao praticado pelo mercado, serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
2.4.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
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2.4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
2.4.5.1  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e;  nesse caso convocar os demais licitantes.     
 
2.4.5.2 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.       
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
3.1 Nos termos do inciso I do Art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 a presente licitação é  
destinada à exclusiva participação de Micro e Pequenas Empresas . 
 
3.1.1 Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certame aquelas 
que preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem 
em nenhum das situações descritas no Parágrafo 4º do referido Art. 3º. 
 
3.1.2 Para fins de comprovação da condição de Micro ou Empresas de Pequeno Porte assim 
definidas aquelas que se enquadram na classificação descrita no art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, a Licitante deverá apresentar certidão simplificada da Junta Comercial ou declaração 
contida no ANEXO VI deste Edital. 
 
3.1.3 Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atenderem aos requisitos de habilitação e da proposta de 
preços; 
 
3.1.4 Não poderá participar do presente certame a empresa: 
 
3.1.5 Concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em dissolução; ou em 
liquidação; 
 
3.1.6 Estrangeira que não funcione no País. 
 
3.1.7 Com direito suspenso de contratar com a Administração Pública Municipal ou por ter sido declarada 
inidônea; 
 
3.1.8 Que esteja cumprindo penalidade que impeça de participar de licitação junto à Administração 
Publica Municipal; 
 
3.1.9 Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que tenha 
vinculo empregatício com o Município. 
 
3.2 O Prefeito, o Vice - prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais não poderão contratar com o 
Município, subsistindo a proibição até o 06 (seis) meses depois do desligamento do cargo. 
§ 1º - A proibição do caput deste artigo se aplica ainda às pessoas ligadas ao Prefeito, o Vice - prefeito, os 
Vereadores e os Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o 
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segundo grau, inclusive por adoção subsistindo a proibição até 06 (seis) meses depois do desligamento do 
cargo. 
§ 2º - Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes para todos 
os interessados.  
 
3.3 DA IMPUGNAÇÃO  

 
3.3.1  Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por cidadão até o 5º dia útil, e por 
licitantes até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, 
preferencialmente, para o endereço eletrônico licitacao@pirapora.mg.gov.br, e  protocolizadas no setor 
de protocolo da Prefeitura Municipal de Pirapora dirigida ao Pregoeiro no horário de 12:00 às 17:00 
horas. 
 
3.3.2  A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu documento de 
identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão 
social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e 
procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 
 
3.3.3.O Setor de Licitações não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou 
outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, 
sejam intempestivas. 
 
3.3.4  - Acolhida a impugnação será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21, §4º, da Lei 
8.666/93.  
 
4. ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
4.1 Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” E “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 
 4.1.1 Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 
hermeticamente fechados e entregues ao pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme 
endereço, dia e horário especificados abaixo: 
 

LOCAL: Sala de reuniões da Comissão de Licitação à Rua Antonio Nascimento, 274 - Bairro: Centro Município 
de Pirapora - MG. 
 
DATA: 21/05/2018  HORÁRIO: 13:00 HORAS 
 
4.1.2 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA/MG. 
PREGÃO PRESENCIAL C/ REG. DE PREÇO Nº 027/2018 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE: ___________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA/MG.                                                                
PREGÃO PRESENCIAL C/ REG. DE PREÇO Nº 027/2018                                             
ENVELOPE Nº 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO                                      
PROPONENTE: ___________________________ 
 
4.2 As empresas que não terão representantes para participar da sessão e não encaminharem envelopes via 
Correios, deverão protocolar os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” junto ao 
setor de Protocolo desta Prefeitura. A Prefeitura Municipal de Pirapora/MG não se responsabilizará 
pelos envelopes que não sejam protocolados no referido setor, no horário de 12:00 às 17:00 horas, 
em no máximo um dia antes ao agendamento da sessão. 
 
5. CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, serão realizados, em sessão pública, o 
credenciamento dos representantes das licitantes, o recebimento e abertura dos envelopes “proposta” e 
“documentação”.  
 
5.1.1 O horário do credenciamento será meia hora antes do início da sessão a partir das 12:30 (doze 
horas e trinta minutos), e o seu término se dará  impreterivelmente às 13:00 ( treze horas). Após a 
abertura da sessão não se admitirá o credenciamento de novos licitantes. 
 
5.1.2 Não será admitida a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 
 
5.1.3 Será considerado retardatário o licitante, cujo representante apresentar-se ao local de realização da 
sessão pública após a abertura da sessão pelo pregoeiro. 
 
5.1.4 Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será aceito. 
 
5.2 - Para o credenciamento, o representante legal da licitante deverá apresentar ao Pregoeiro os 
envelopes de “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” lacrados e também os documentos 
abaixo relacionados FORA DOS ENVELOPES: 
 
5.2.1 - Documentos pessoais do representante da Empresa Licitante,  
(apresentar  autenticado,  ou o original para autenticação das cópias); 
 
5.2.2 - Estatuto ou Contrato Social da Empresa Licitante, 
(apresentar  autenticado,  ou o original para autenticação das cópias); 
 
5.2.3 - Instrumento público de procuração, ou por outro instrumento particular com firma  
reconhecida. (caso o Representante não seja sócio da Empresa Licitante, conforme modelo  constante do 
anexo II) ; 
 
5.2.4 – Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que não 
a comercial; 
 
5.2.4.1 O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação. 
 
5.2.4.2 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, sob pena de 
exclusão sumária das representadas. 
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5.2.4.3 Os documentos supra-referidos poderão ser apresentados no original ou por cópia autenticada, e serão retidos 
para oportuna juntada aos autos do competente processo administrativo. 
 
5.2. 5  Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados. A 
empresa, que tenha apresentado proposta, mas não esteja devidamente representada, terá sua proposta acolhida, 
porém não poderá participar das rodadas de lances verbais. 
 
5.2.6 - Para participar na condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante deverá 
apresentar à equipe de Pregão, juntamente com o Credenciamento, a declaração constante do Anexo VI 
- Declaração de Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial; 
 
5.2.7 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, dando ciência de que cumpre às 
condições do presente certame conforme modelo ABAIXO apresentar; junto ao credenciamento. 
 

D E C L A R AÇ Ã O 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 034/2018 <> PREGÃO PRESENCIAL C/ REG. DE PREÇO           
Nº: 027/2018 

 
(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° __________________, sediada 
na _______(endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do 
artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
constante do item 7 do presente edital. 
 

Pirapora, ____ de ____________ de 2018. 
_______________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 
Carimbo de CNPJ do licitante 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
 
5.2.7 – Todas as exigências acima será  apresentada fora dos envelopes de propostas e/ou documentação. 
 
6. PROPOSTAS COMERCIAIS. 
 
6.1 As propostas comerciais serão datilografadas ou digitadas, impressas em uma via, com suas páginas 
rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, 
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões 
ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo, podendo observar o modelo anexo a este edital. 
 
6.1.2 – O envelope “proposta” poderá conter também a proposta comercial digitada em meio digital 
(Compact Disc – CD ou pen-drive) mediante o preenchimento do anexo que será fornecido ao licitante 
quando da retirada do Edital. Esse se faz necessário Para “agilizar” o certame. Verificar se o mesmo 
encontra-se disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Pirapora. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                             
6.2 – A proposta comercial impressa deverá conter obrigatoriamente: 
 
6.2.1. Nome, número do CNPJ, endereço, telefone da empresa proponente; 
 
6.2.2.  Especificação detalhada do objeto, com indicação da marca do produto cotado; 
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6.2.3   Nome do banco, agência e número da conta corrente do licitante; 
Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega dos envelopes; 
 
6.2.3.1 Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, será considerado como aceito 
para efeito de julgamento. 
 
6.2.3.2   Decorridos os 60 sessenta dias da data do recebimento das propostas , sem convocação para a contratação, 
os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 
 
6.2.3.3  Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das propostas, 
ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade a todos os licitantes classificados, por 
igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse da Administração. 
 
6.2.3.4  A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do 
consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta 
 
6.3 As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham erros de soma e/ou 
multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, hipótese em que prevalecerá sempre o 
primeiro. 
 
6.3.1 Sendo a proposta corrigida o representante da empresa, se estiver presente na sessão deverá assinar a 

proposta. 
 

6.4 Caso houver divergência entre o valor da proposta em numeral e o valor por extenso, será considerado o valor 
por extenso 

 
6.5 Serão desclassificadas as proposta que não atenderam às exigências do presente edital e seus anexos, sejam 

omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
 
6.6 Os preços serão cotados em moeda nacional com duas casas decimais. Ex.: R$ 0,01. 
 
6.7 Os lances deverão ter valores distintos e decrescentes em relação ao menor lance anteriormente 
apresentado. 
 
6.8 Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete até o destino 
e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais 
ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada. 
 
6.9 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que 
ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto desta licitação. 

 
6.10 Juntamente com a proposta comercial, a licitante apresentará a Declaração de termo de compromisso e 
pleno atendimento, declarando que o objeto do certame será entregue conforme estipulado neste edital, e que 
atende plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para o certame, conforme modelo a seguir, além 
dos certificados e/ou declaração eventualmente exigidos nos anexos. 
 

DECLARAÇÃO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO                                         Nº: 034/2018 
PREGÃO PRESENCIAL C/ REG. DE PREÇO           Nº: 027/2018 
 
 
A empresa ___________________________, CNPJ nº _____________________. Declara, sob as penas da lei, 
que o objeto do certame será entregue conforme estipulado no edital, e  compromete a cumprir e fazer cumprir 
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o estabelecido na legislação que regulamenta. 
 
Declara também, sob as penas da lei e para efeito de cumprimento ao estabelecido no inciso XIII do artigo 4º 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
para participar do Pregão Presencial com Registro de Preços N.º 027/2018. 
 
Data e local: 
_________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal  

(COLOCAR NO ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL) 
 
 

 
6 HABILITAÇÃO 
 
O envelope “documentação” deverá conter os seguintes documentos em original ou cópia 
autenticada, em 1 (uma) via, sem emenda, rasuras ou entrelinhas: 
 
7.1.  Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 
 
7.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 
7.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhadas de documentos 
de eleições de seus administradores; 
 
7.1.2.1 Se as alterações em sua totalidade tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente 

registrado na Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento 
que consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o licitante 
poderá apresentar a versão original acompanhada das alterações promovidas e registradas no 
órgão competente. 

 
7.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
 
7.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
 

Observação: Caso já tenham sido apresentados no momento do credenciamento para este Pregão, os 
documentos relacionados subitem 7.1.2 e/ou 7.1.3 não precisarão constar do envelope de documentos 
para habilitação. 
 
7.2 Quanto a REGULARIDADE FISCAL, apresentará: 
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7.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ – serão aceitos quando 
emitidos até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data do certame.     
 
7.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, com abrangência da Prova de Regularidade para 
com o INSS, na forma da Lei; 
 
7.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda  Estadual , ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
7.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
 
7.2.5 Prova de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
 
7.2.7 No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), havendo alguma restrição na 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado para sua regularização o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, conforme LC nº 147 de 07 de agosto de 
2014, para que a empresa possa usufruir desse direito, a mesma deverá  apresentar  o documento 
mesmo com  restrição. 
 
7.2.8  Quanto a REGULARIDADE TRABALHISTA, apresentará: 
 
7.2.8.1 Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho conforme a (Lei 12.440/2011);  
 
7.3 Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.3.1.  Certidão Negativa de Falência e Concordata e/ou Certidão Judicial Negativa ou 
Equivalente, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução 
de pessoa física, a no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo 
com o inciso II do artigo 31 da lei 8.666/93. 
 
7.4  Quanto à QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL, apresentará: 
 
7.4.1 Um atestado de capacidade operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a empresa licitante está apta para fornecer/desempenhar atividade 
pertinente e compatível com o objeto licitado quanto a características, prazos e quantidades. O 
atestado deve conter  a assinatura e identificação do responsável pelas informações atestadas; 

 
 
7.5 Quanto às DECLARAÇÕES, apresentará: 
 
7.5.1 Juntamente com os documentos referidos acima, deverá ser apresentada, para fins de habilitação, a 
declaração conforme o modelo a seguir: 
 
DECLARAÇÃO CONJUNTA DE INIDÔNEIDADE, NÃO EMPREGA MENOR ART. 7º, INC. 
XXXIII DA CF e RELAÇÃO DE PARENTESCO CONFORME ART. 123 DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2018 
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS      Nº 027/2018 

 
A empresa __________________________inscrita no CNPJ: ________________________, por intermédio 
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de seu representante legal o (a) Sr (a). Portador (a) da Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº 
______________, DECLARA para os fins de direito, na qualidade de proponente, sob as penas da lei, que 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 

   DECLARA também para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 DECLARA ainda que nenhum dos sócios desta empresa está impedido de participar deste processo por força 
do Art. 123 da Lei Orgânica Municipal de Pirapora, qual seja: 
 

Art. 123 O Prefeito, o Vice - prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais não poderão contratar com 
o Município, subsistindo a proibição até o 06 (seis) meses depois do desligamento do cargo. 
 

§ 1º - A proibição do caput deste artigo se aplica ainda às pessoas ligadas ao Prefeito, o Vice - prefeito, os 
Vereadores e os Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo 
grau, inclusive por adoção subsistindo a proibição até 06 (seis) meses depois do desligamento do cargo. 

 
§ 2º - Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes para todos 

os interessados.  
Por ser máxima e plena verdade, firmo a presente declaração. 

____________________, em ______ de ____________ de 2018. 
 ____________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(COLOCAR NO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 

 
7.6 A documentação exigida de acordo com a cláusula 7, mesmo não apresentada no momento do 
credenciamento com as devidas autenticações, não será motivo de inabilitação, podendo ser  autenticada 
no momento da abertura do respectivo envelope, desde que se apresente os “originais” para esse fim. 
 
7.7 As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem incompleta 
ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 
 
7.8 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome 
do licitante, e preferencialmente, com o número do CNPJ e  endereço respectivo, observando o que segue: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for  filial,  deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz  quanto os da filial. 
d) serão dispensados da filial, aqueles documentos que por sua natureza comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
  
7.9 O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a 
regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância à 
legislação pertinente, confirmando, ainda a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, 
junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação.  
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7.10  O envelope “II” – “DOCUMENTAÇÃO” dos licitantes que não tiveram esses envelopes abertos, 
ficarão retidos podendo ser retirados em até 30 (trinta) dias, após a publicação da homologação do 
certame, hipótese em que, decorrido  o prazo serão devidamente inutilizados.  
 
8. SESSÃO DO PREGÃO 
 
8.1.  No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a SESSÃO PÚBLICA de processamento do 
PREGÃO, iniciando-se com o CREDENCIAMENTO dos interessados em participar do certame. 
  
8.2.  Iniciado o credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, serão recebidos 
separadamente os envelopes de proposta comercial e os documentos de habilitação.   
 
8.3.  Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes de proposta comercial dos licitantes, 
cadastrando as no sistema. 
 
9.    CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
9.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais e efetuado o cadastramento destas no sistema, as 
mesmas serão analisadas verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
 
9.2. O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por centro) 
superiores aquela serão classificados para participarem dos lances verbais. 
 
9.3 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no artigo anterior, o pregoeiro 
classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços oferecidos, 
para que seus autores participem do lances verbais. 
 
10.    LANCES VERBAIS 
 
10.1. Aos licitantes classificados e presentes na sessão será dada a oportunidade para disputa por meio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais. 
 
10.2   A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na     
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
10.3   Caso não  se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
10.4   Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 
seja compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá ser aceita. 

 
10.5   Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, se 
classificará os licitantes em ordem alfabética pra definir a ordem de apresentação dos lances. 

 
10.6 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando o proponente desistente às penalidades 
previstas neste edital. 
 
10.7 Durante a sessão de lances verbais, se o pregoeiro entender que há indícios de inexequibilidade, fixará 
prazo para que o licitante demonstre a exeqüibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo 
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próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços semelhantes, alem 
de outros documentos julgados pertinentes pelo Pregoeiro. 

10.8  - O licitante que ofertar preço considerado inexeqüível pelo pregoeiro, e que não demonstre posteriormente a 
sua exeqüibilidade, estará sujeito às sanções administrativas pela não-manutenção da proposta, sem prejuízo de 
outras sanções, inclusive aquela tipificada no art. 93 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

10.9 Na hipótese de empate na Classificação das propostas: 
 
10.9.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa – ME, 
micro empreendedor individual (MEI) ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME, 
MEI ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 
2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
10.9.2 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
10.9.3  – a ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no 
certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 
 
10.9.4 – apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
 
10.9.5 – não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME, MEI e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no 
caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
10.9.6 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se encontrarem no limite 
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresenta melhor oferta. 
 
10.9.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
10.9.8  - Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições da Lei 
Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço. 
 
11.     JULGAMENTO 
 
11.1  Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de Menor Preço por POR 
ITEM,  observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos no Anexo II do Edital. 
 
11.2 Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro, 
juntamente com a equipe de apoio decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 
 
11.2.1 Encerrada a etapa competitiva, ou seja, a fase de lances de todos os itens e ordenadas às ofertas, o 
pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que 
apresentou a melhor proposta por item, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 
 
11.3 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta por item, para 
verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 
 
11.4 Constatando o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
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11.5 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das 
condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
11.6 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o pregoeiro deverá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido um melhor preço. 
 
11.7 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, membros da equipe de apoio e 
licitantes presentes na sessão. 
 
11.8 O pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante 
que apresentou a melhor proposta somente após a conclusão de toda a fase de lances, para tanto é 
vedado a abertura desse antes do término de todos os itens. 
 
12 RECURSOS 
 
12.1  No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
12.2  A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação. 
 
12.3 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 
 
12.4   Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis pela AUTORIDADE 
COMPETENTE. 
 
12.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
12.6  O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento 
 
12.7  O resultado do recurso será comunicado a todos os licitantes via e-mail. 
 
12.8  decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o 
pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”  inviolados, podendo, todavia, retê-los até o aceite do 
produto pelo Setor Requisitante. 
 
13   DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1  Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, com a indicação do licitante 
vencedor, o pregoeiro adjudicará a este o objeto da licitação. 
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13.2  Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos termos do artigo 3º da 
Lei 8666/1993, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
13.3    Homologado a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços de cada item, com o  
fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer pelo 
mesmo preço do primeiro, em número necessário para completar o quantitativo total estimado no Edital, 
obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
 
4.     CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
14.1. O objeto do presente certame será entregue em conformidade com as especificações, 
cronogramas, prazos e condições apontadas no(s) respectivo(s) Termo(s) de Referência,  anexo II e 
documentação anexa.  
 
14.2  A partir da entrega será recebido e submetido ao setor requisitante para avaliar a conformidade 
com as especificações constantes do edital, a fim de que se decidi sobre a aceitação ou rejeição. 
 
14.3.  Na hipótese de rejeição do objeto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo contratado no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas da comunicação pelo Município. Após este prazo, o Município reserva-
se o direito de enviar o objeto rejeitado à contratada, com frete a pagar. 
 
14.4. De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 
substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites 
estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 
 
14.5. Após o recebimento definitivo, o Contratado responderá por vícios por ventura apresentados pelo 
objeto licitado, no seu prazo de validade. 
 
14.6. O Contrato deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação,     até 
que seja satisfeita a obrigação assumida. 
 
14.7 Caso adjudicatório não apresente situação regular no ato de retirada do empenho, ou recuse-se a 
retirá-lo,  será convocado o licitante remanescente, observada a ordem de classificação, para retira-lo. 
 
14.8.  Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do empenho, decorrente da licitação, 
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo par tal e devidamente fundamentada. 
 
15.  PAGAMENTO 
 
15.1 Pagamentos serão efetuados mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica conforme exigência 
da Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, que deverá ser enviada à 
CONTRATANTE juntamente com cópia da solicitação do material, para efeito de conferência, 
demonstrando a quantidade total com os respectivos preços unitário e total das entregas. 
 
15.2  O Município efetuará o pagamento após emissão da nota fiscal/fatura e a aprovação do objeto do 
certame pelo Setor Requisitante, através de credito em conta bancaria previamente informada. 
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16.      DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1 Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração 
pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal nº 8666/93 obedecidos os 
seguintes critérios:  
 
I) Advertência 
– Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da Autorização de 
Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a determinação da adoção das 
necessárias medidas de correção;  
 
II)  Multa – Será aplicada, observando os seguintes limites máximos:  
a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou 
serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumprido;  
b)10% (Dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; ou  
c) 20% (Vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamento  
da nota de empenho ou documento correspondente;  
 
III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo  definido na lei 8.666-93;  
 
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção com base 
no inciso anterior.  
 
16.2 Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração 
pública Municipal também serão aplicadas as sanções administrativas em face de infrações cometidas por 
algum licitante no momento da realização do pregão, o agente público deve se ater as disposições 
contidas na legislação de regência do Pregão. Logo, a Lei nº 10.520/02 traz em seu artigo 7º as condutas 
vedadas aos licitantes e às sanções aplicáveis no caso do cometimento de tais infrações; 
 
16.3 Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
16.4 As sanções previstas nos itens 16.1 e 16.2  poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato.  
 
16.5 As penalidades de advertência e Multas serão aplicadas de ofício, ou por provocação dos órgãos de 
controle, pela autoridade expressamente nomeada no instrumento convocatório.  
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16.6 A pena de Multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de direitos, 
constantes da legislação.  
 
16.7 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá 
também ser aplicada àqueles que: 
 
a) Retardarem a execução do pregão; 
b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 Homologada a licitação o adjudicatário receberá a Autorização de Fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
 
17.2 Caso o adjudicatário não forneça o objeto do certame de acordo com a sua proposta ou recuse-se a  
entregá-lo,  serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para 
fornecimento. 
 
17.3  Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para a entrega dos materiais, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 
 
17.4 Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do 
prazo estabelecido neste edital, caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
17.5 Na hipótese acima referida serão convocados novos adjudicatários, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
 
17.6 Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 
pela lei n.º 8.666-93, nos artigos 77 e 78. 
 
17.7  O Município de Pirapora / MG poderá, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 
supressões de até 25 % (Vinte e Cinco por Cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
estabelecido no § 1º do artigo 65 da lei 8.666 – 93. 
 
17.8  Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 
proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 
17.9 Serão dados vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 
 
17.9.1 A ausência das declarações  5.2.7 Declaração de cumprimento   6.10 termo de compromisso e 
pleno atendimento não será motivo de desclassificação do licitante, podendo o mesmo fazer manuscrito 
ou constar em ata.  
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17.9.2 As condições 17.9.1  acima não se aplicam para as declarações  7.5, caso essas falte a licitante será 
declarada inabilitada. 
 
17.10 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem 
como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as suas 
decisões. 
 
17.11 É vedado ao licitante retirar a sua proposta ou parte dela após a sua apresentação, portanto não 
caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro e 
equipe de apoio. 
 
17.12 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 
de fato superveniente, devendo ser anulada em todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, devendo tanto a revogação quanto a anulação ser praticada por decisão 
expressa e fundamentada pela Autoridade Competente.  
 
17.13 O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 
na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura 
da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo.  
 
17.14 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se o documento 
for o original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  
 
17.15 Toda a documentação apresenta neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 
que qualquer detalhe que se mencione em um documentos e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 
 
17.16  Caso haja alguma dúvida quanto o atestado de capacidade operacional, O Pregoeiro e a equipe de apoio 
poderão abrir diligência. Para tanto, poderão ser exigidas notas fiscais, declarações ou o que o Pregoeiro achar 
conveniente, conforme situação. 
 
17.17 Caso a empresa equivocadamente inserir os documentos em envelopes trocados, ou seja, colocar a proposta de 
preços no envelope de Documentos de Habilitação ou vice-versa, esta será desclassificada. 
 
 
17.18 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 
como válidas as expedidas em até 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 
 
17.19 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local  anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
17.20 O presente edital e seus anexos poderão ser adquiridos através do site www.pirapora.mg.gov.br. 
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17.21 O resultado que sobrevier ao procedimento licitatório será publicado na Imprensa Oficial do 
Município. 
 
17.22  O Certame iniciará no dia e horário pré estabelecido no referido edital e caso o termino do 
mesmo não se efetivar no horário de funcionamento da Prefeitura (18 horas), o mesmo continuará 
no dia subseqüente no horário do funcionamento da PMP (12:00 as 18:00 horas).  
 
17.23 Informações Complementares sobre este procedimento licitatório serão prestadas pelo pregoeiro, no 
horário de 12:00 h às 18:00 h, de segunda a sexta feira, pessoalmente ou através do e-mail 
licitacao@pirapora.mg.gov.br . 
 
 

Pirapora/MG, 03 de maio de 2018 
 

Ailton Barreto 
PREGOEIRO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
OBJETO: Aquisição de condicionadores de ar, tipo SPLIT e climatizadores de ar para atender as 

diversas secretarias da prefeitura municipal de Pirapora. 

 
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: Aquisição de condicionadores de ar, tipo SPLIT e 
climatizadores de ar para atender as diversas secretarias da prefeitura municipal de Pirapora, com a 
prestação dos serviços de suporte e assistência técnica gratuita durante o período de garantia dos 
equipamentos, incluindo mão-de-obra, peças e serviços. 
 
1  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 
 

A aquisição dos produtos relacionados se faz jus tendo em vista a necessidade de promover 
condições mais adequadas de trabalho aos servidores e funcionários nas edificações dos prédios das 
Secretarias que compõem a Prefeitura Municipal de Pirapora, bem como a substituição dos aparelhos 
antigos, que já não atendem mais a necessidade de resfriamento dos ambientes de trabalho devido às 
mudanças de layouts em diversas unidades tornando-os impróprios para os ambientes de trabalhos. 
 
2 FUNDAMENTO LEGAL 
 

O procedimento licitatório deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos nº 3.555 de 08 de agosto de 200 e nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
3 PROSPOSTA DE PREÇOS 

 
Na proposta de preço deverá constar a descrição detalhada do equipamento cotado, a quantidade 

solicitada, valor unitário e total, validade e garantia. 
 
Conter a validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. 
 
4 - QUANTIDADE ESTIMADA 

 
O material a ser adquirido deverá satisfazer às especificações abaixo discriminadas: 

 
ITEM DESCRIÇÃO Un Qtde. 
01 Climatizador, de ar, ventila e umidifica, tensão 220 volts, 

vazão de no mínimo 16.000 m³/h, consumo máximo de energia 
1,30 kwh, fixado na parede. garantia mínima do fabricante 
1(um) ano. O climatizador ficará ligado diretamente à rede de 
água e deverá  possuir reservatório interno. 

 
 
 
Un 

 
 
 
07 

02 Condicionador de ar tipo SPLIT WALL, de parede, tipo frio, 
capacidade de refrigeração mínima de 24.000 BTU/h, 220 
volts, função de desumidificação, controle remoto sem fio, 
baixo nível de ruído. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A, 
com classificação Inmetro, nome do produto, dados do 

 
 
 
Uni 

 
 
 
06 
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fabricante e tensão nominal. Garantia mínima do fabricante de 
01 (um) ano, prestada no Estado de Minas Gerais. Instalado. 

 

03 Condicionador de ar tipo SPLIT WALL, de parede, tipo frio, 
capacidade de refrigeração mínima de 30.000 BTU/h, 220 
volts, função de desumidificação, controle remoto sem fio, 
baixo nível de ruído. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A, 
com classificação Inmetro, nome do produto, dados do 
fabricante e tensão nominal. Garantia mínima do fabricante de 
01 (um) ano, prestada no Estado de Minas Gerais. Instalado. 

 
 
Uni 

 
 
11 

04 Condicionador de ar tipo SPLIT WALL, de parede, tipo frio, 
capacidade de refrigeração mínima de 18.000 BTU/h, 220 
volts, função de desumidificação, controle remoto sem fio, 
baixo nível de ruído. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A, 
com classificação Inmetro, nome do produto, dados do 
fabricante e tensão nominal. Garantia mínima do fabricante de 
01 (um) ano, prestada no Estado de Minas Gerais. Instalado. 

 
 
Uni 

 
 
10 

05 Condicionador de ar tipo SPLIT WALL, de parede, tipo frio, 
capacidade de refrigeração mínima de 12.000 BTU/h, 220 
volts, função de desumidificação, controle remoto sem fio, 
baixo nível de ruído. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A, 
com classificação Inmetro, nome do produto, dados do 
fabricante e tensão nominal. Garantia mínima do fabricante de 
01 (um) ano, prestada no Estado de Minas Gerais. Instalado. 

Uni  
 
 
24 

06 Condicionador de ar tipo SPLIT WALL, de parede, tipo frio, 
capacidade de refrigeração mínima de 9.000 BTU/h, 220 volts, 
função de desumidificação, controle remoto sem fio, baixo 
nível de ruído. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A, com 
classificação Inmetro, nome do produto, dados do fabricante e 
tensão nominal. Garantia mínima do fabricante de 01 (um) 
ano, prestada no Estado de Minas Gerais. Instalado. 

Uni  
 
 
10 

07 Cortina de ar condicionado 120 cm – 220 volts – com controle 
remoto. Instalado. 

Uni 03 

 
5 DA VISTORIA 
 

Poderá ser realizada vistoria no local onde serão instalados os aparelhos de ar condicionado, sendo 
que a empresa vencedora do certame receberá o Termo de Vistoria assinado por servidor das Secretarias 
Municipais que solicitarem o produto. 

 
A vistoria é importante para que a empresa obtenha conhecimento das especificidades do local onde 

serão entregues e instalados os aparelhos, devendo ser realizada por pessoa qualificada pertencente ao 
quadro permanente de pessoal da empresa, detentora de atestado de responsabilidade técnica, credenciado 
pela empresa, para execução de obras ou serviços de características semelhantes aos do objeto deste 
Termo de Referência, e deverá ser o Responsável Técnico dos serviços a serem licitados. 

 
A proponente poderá proceder à vistoria técnica nos locais, examinando particularmente todos os 

detalhes, tomando ciência das características dos locais onde serão realizadas as medições, dimensões e 
padrões adotados, eventuais dificuldades para a instalação dos aparelhos condicionadores de ar, execução 
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dos serviços e demais informações necessárias à elaboração da proposta, para que possa dimensionar e 
certificar-se dos serviços que serão executados. 

 
Não serão aceitas alegações posteriores quanto a desconhecimento de qualquer detalhe, 

incompreensão, dúvidas ou esquecimento que possam provocar empecilhos na realização dos serviços 
aqui discriminados, ou mesmo gerar atrasos na execução das etapas dos trabalhos, arcando a empresa com 
quaisquer ônus decorrentes desses fatos; 

 
A vistoria terá o acompanhamento de servidores das secretarias que irão esclarecer quaisquer dúvidas 

acerca do objeto deste termo. 
 
6 DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 

Será firmado Termo de Garantia, conforme Anexo II deste termo, o qual terá vigência de 12 (Doze) 
meses, com início na data do recebimento definitivo dos equipamentos. 
O referido Termo de Garantia deverá ser entregue no ato do recebimento dos aparelhos, devidamente 
preenchido e assinado pelo representante legal da empresa. 
 
7 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 

A entrega dos equipamentos deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após o 
recebimento da ordem de fornecimento, devidamente instalados e em pleno funcionamento. 

 
A entrega dos equipamentos deverá estar acompanhada da Nota Fiscal e no recebimento dos mesmos 

será observado pela CONTRATANTE se os equipamentos entregues estão de acordo com as 
especificações. 

 
Todos os equipamentos deverão atender rigorosamente às especificações solicitadas. A entrega fora 

das especificações indicadas implicará na recusa por parte das Secretarias solicitantes, que os colocará à 
disposição do fornecedor para substituição. 

 
Os equipamentos entregues e recebidos ficam sujeitos a reparação ou substituição, pelo fornecedor, 

desde que comprovada à existência de defeito, cuja verificação só se tenha tornado possível no decorrer 
de sua utilização. 

 
Os equipamentos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 

durante as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e 
demais características que os identifiquem e os qualifiquem. 

 
Não serão aceitos equipamentos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
 
Os equipamentos deverão ser entregues e devidamente instalados nos locais indicados pelas 

secretarias solicitantes, em Pirapora/MG, e será considerada como recusa formal a falta de entrega deste 
no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pela 
contratada e reconhecido pelas secretarias solicitantes. 
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A reparação ou substituição do equipamento deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da notificação da secretaria solicitante à empresa sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse 
prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 
 
8 DO RECEBIMENTO, FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 

O objeto contratado será recebido e fiscalizado da seguinte forma: Provisoriamente, no ato da 
entrega, por servidor indicado pelas secretarias solicitantes para funcionar como fiscal do(s) contrato(s) 
decorrente(s) da respectiva contratação, que procederá a conferência de sua conformidade com o pedido. 
Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento, assinando-se o canhoto 
do respectivo documento fiscal de entrega; 
Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na nota 
fiscal, após a realização dos testes e comprovada a adequação aos termos da nota de empenho. 
 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e penais da 
CONTRATADA. 

 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do agente fiscalizador serão 

solicitadas à autoridade competente do contratante, para adoção das medidas convenientes, consoante 
disposto no Art. 67, §§ 1° e 2° da Lei n° 8.666/93. 

 
A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a prestação do serviço. 

 
9 DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 
A instalação dos equipamentos é de responsabilidade da CONTRATADA e compreende o seguinte: 
 
A instalação dos aparelhos condicionadores de ar dar-se-á mediante indicação dos lugares pelas 

secretarias solicitantes, em Pirapora/MG.  
 

Todo e qualquer material necessário para a perfeita execução dos serviços de instalação dos 
aparelhos objeto deste Termo, será de responsabilidade da CONTRATADA, inclusive pequenos serviços 
de alvenaria. 

 
Além dos materiais a serem empregados na instalação dos referidos equipamentos, a 

CONTRATADA deverá realizar uma revisão na infra-estrutura já existente, de alimentação e de 
sustentação das condensadoras, devendo substituir todas as peças com defeitos, inclusive fornecer suporte 
para as mesmas, caso necessário; 

 
A empresa vencedora deverá providenciar a instalação dos aparelhos de ar condicionado, 

contemplando todos os materiais necessários, tais como: tubulações (eletro duto de aço galvanizado e 
eletro duto em PVC rígido), isolamentos térmicos, cabos para interligação de uma unidade para outra, 
alimentação para o quadro elétrico, suportes com cantoneiras para as condensadoras, carga de gás, 
tubulação para drenagem e tudo mais que for imprescindível para o perfeito funcionamento dos aparelhos, 
para tanto, faz-se necessário à vistoria, conforme item seis deste Termo, que não é obrigatória. 
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Quanto à infra-estrutura existente: 
 
Realizar revisão em toda tubulação de passagem de cabos para alimentação das condensadoras 

(eletro duto de aço galvanizado), substituindo e fornecendo todas as peças defeituosas ou faltantes; 
 

As tubulações deverão comportar a quantidade de cabos de modo que não sobrecarregue as mesmas; 
 

Todas as extremidades dos eletrodutos deverão ser providas de buchas e arruelas de acabamento, 
apropriadas para eletrodutos. As partes fixantes deverão ser abraçadeiras do tipo copo, na mesma 
polegada do eletroduto; 

 
Realizar revisão em toda estrutura de suporte para as condensadoras, substituindo e fornecendo 

todas as peças defeituosas ou faltantes, inclusive confeccionar novos suportes se necessário. 
 
Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes no 

trabalho de execução dos serviços, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por 
fatos relacionados com os serviços. 

 
Caberá à CONTRATADA o fornecimento, por todo o período em que se fizer necessário, da 

totalidade do ferramental, mão-de-obra, máquinas e aparelhos, inclusive sua manutenção, substituição, 
reparo dos aparelhos fornecidos, visando ao andamento satisfatório dos serviços e à sua conclusão no 
prazo fixado em contrato. 

 
A responsabilidade sobre serviços subempreitados não será transmitida aos subcontratados 

perante as Secretarias. A CONTRATADA deverá sempre responder direta e exclusivamente pela fiel 
observância das obrigações contratuais. 

 
Os aparelhos de ar-condicionado, climatizadores e peças serão fornecidos e instalados ou 

fornecidos gradativamente à medida que forem demandados pelas secretarias. 
 
A CONTRATADA deverá entregar todos os materiais adquiridos no almoxarifado da Prefeitura 

Municipal de Pirapora no horário de 12h00minh até 18h00minh de segunda a sexta-feira, de acordo com a 
requisição de cada Secretaria. 

 
A CONTRATADA se comprometerá em FORNECER E INSTALAR os condicionadores de ar 

do tipo Split system e climatizadores no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, após a confirmação do 
recebimento e assinatura da ordem de compra encaminhada pelas Secretarias. 

 
A CONTRATADA, durante as obras de instalação dos aparelhos Split e dos climatizadores 

deverão tomar todas as precauções e zelar permanentemente para que suas operações não provoquem 
danos físicos ou materiais a terceiros, utilizando, inclusive, plásticos e/ou lonas para proteção dos móveis 
e piso. 

 
A CONTRATADA se responsabilizará por todos os danos causados às instalações existentes, aos 

móveis, a terceiros e aos bens públicos. A contratada deverá recompor todos os elementos que forem 
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danificados durante a execução dos serviços (pavimentações, pinturas, revestimentos, etc.), usando 
materiais e acabamentos idênticos aos existentes no local. 

 
Todos os drenos, instalações e instalações elétricas deverão possuir perfeito acabamento, não se 

admitindo instalações esteticamente defeituosas nem tubulações sem a devida proteção de isolamento 
térmica formando perfeito harmonia com o ambiente. 

 
A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas da dependência permaneçam sempre limpas 

durante as instalações. Providenciará ainda a imediata retirada de entulhos e detritos das áreas adjacentes. 
  

A CONTRATADA deverá apresentar-se à Fiscalização antes do início de qualquer trabalho. Os 
horários para execução dos serviços poderão ocorrer no horário de 08h00minh até 18h00minh e nos fins 
de semana ou feriados, desde que previamente autorizados. Para qualquer serviço mal executado em 
desacordo com o especificado, a FISCALIZAÇÃO reservar-se-á o direito de modificar, solicitar refazer, 
substituir da forma e com os materiais que melhor lhe convierem, sem que tal fato acarrete em solicitação 
de ressarcimento financeiro por parte da CONTRATADA, nem extensão do prazo para conclusão dos 
serviços. 
 
10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição dos 

equipamentos. 
Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos que a empresa vencedora entregar fora das 

especificações do presente termo. 
 
Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no item quatorze deste termo de referencia. 
 
Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição dos equipamentos mediante o envio da nota de 

empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 
 
A ordem de compra repassada ao fornecedor equivalerá a uma nota de empenho. 

 
Permitir ao pessoal da contratada o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas às 

normas de segurança. 
 
Notificar o fornecedor acerca de quaisquer irregularidades encontradas no fornecimento dos 

equipamentos. 
 

Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas no termo de referencia. 
 
Firmar contratações com os fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer 

licitações específicas para aquisição do objeto licitado, observada a legislação pertinente, sendo 
assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
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As quantidades licitadas poderão ser adquiridas no todo ou em parte e ocorrerá de acordo com as 
necessidades da SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contado da 
convocação. 

 
Fornecer os equipamentos conforme especificação marca e preço registrados. 
 
Entregar os equipamentos solicitados nos respectivos endereços indicados pelas Secretarias 

Municipais, em Pirapora/MG. 
 
Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 

Informar o nome da pessoa designada para manter entendimentos com as Secretarias durante a 
execução do fornecimento. 

 
Durante o período de garantia a empresa deverá reparar corrigir ou substituir, as suas expensas, 

o(s) equipamento(s) em que se verifique defeito de fabricação ou de funcionamento ou danos em 
decorrência do transporte, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da notificação que lhe 
for entregue oficialmente. 

 
Efetuar a entrega dos equipamentos no prazo estabelecido no item  nove e de acordo com a 

especificação e demais condições estipuladas no Termo de Referencia. 
 
Atender solicitação de reparos nos equipamentos em até 72 (setenta e duas) horas para 

atendimento e 30 (trinta) dias úteis para a solução. 
 
13 DO LOCAL PARA INSTALAÇÃO 
 

A instalação e a assistência técnica gratuita do(s) equipamento(s) serão realizadas nos locais 
informados pelas secretarias solicitantes. 
 
14 DO PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da nota 
fiscal, devidamente atestada, mediante depósito em conta bancária indicada pela empresa vencedora. 
 

As Secretarias reservam-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
equipamentos não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
 

Previamente a cada pagamento a ser efetuado, será realizada consulta para verificação da situação 
da contratada, relativamente às condições de habilitação exigidas na licitação. 
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15 DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 

A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 
Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de 
licitar pelo prazo de até dois (02) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital, no Contrato e nas 
demais cominações legais. 

 
16 DA ADESÃO POR OUTROS ÓRGÃOS 
 

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
no Decreto n.º 7.892/2013 e na Lei n.º 8.666/1993. 

 
Caberá ao detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo registrado. 
 
17– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

As licitantes deverão apresentar, no mínimo, 1 (um) atestado ou declaração de capacidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante tenha 
fornecido satisfatoriamente equipamentos iguais ou similares, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência; 

 
18- DA VIGÊNCIA 
 
A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze meses) 
 
 
 
 

 
Darci de Souza Maia 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA - DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Pelo presente Termo de Vistoria, declaro que o Sr. (a) 
    Portador(a)  da C.I. nº _  , representando a Empresa________ interessada em 
participar do Pregão Presencial com Registro de Preços  nº  /2018, esteve nos locais onde serão 
prestados os serviços objeto desta licitação e tirou todas as dúvidas necessárias. 
 
 
 
 
 
 
 

Pirapora-MG,_____ de  ________________  de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
(assinatura e carimbo de servidor da) 
  
 
 
 
 
OBS: A vistoria não é obrigatória. 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

Termo de Garantia do(s) Equipamento(s) (modelo) 
1 DO OBJETO E DA GARANTIA 
1.1 - A empresa ........................, doravante denominada Contratada, prestará garantia ao(s) 
equipamento(s), objeto do Pregão Presencial com registro de preços nº (...) (itens ........), pelo período de 
12 ( doze) meses, contados a partir da data do recebimento definitivo. 
2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA 
 Vinculam-se ao presente Termo de Garantia, independentes de transcrição, o Edital do Pregão nº            
, com seus anexos e a Proposta da Contratada. 
3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 Durante o período de garantia a empresa deverá reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, 
o(s) equipamento(s) em que se verifique defeito de fabricação ou de funcionamento ou danos em 
decorrência do transporte, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da notificação que lhe 
for entregue oficialmente. 
4 DA ASSISTÊNCIA TECNICA 
 Durante o prazo de garantia de funcionamento, a Contratada prestará serviços de assistência 
técnica, por meio de manutenção corretiva, com fornecimento de peças novas e originais, sem ônus 
adicional para a Administração. 
 Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os 
equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de peças, ajustes e 
reparos necessários, de acordo com os seus manuais e normas técnicas específicas. 
 A CONTRATADA deverá atender a chamados técnicos durante a vigência da garantia, em até 72 
(setenta e duas) horas corridas após o registro do chamado, no horário das 08:00 ás 12:00 e das 14:00 ás 
18:00 horas, de segundas às sextas-feiras, excluindo-se os feriados. 

Os equipamentos deverão ser deixados totalmente operacionais em até 30 (trinta) dias corridos 
após a abertura do chamado. 
5 DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1. A garantia é nula e sem efeito se o(s) equipamento(s) sofrer qualquer dano provocado por acidentes, 
agentes da natureza, ou, se este Termo apresentar rasuras ou modificações no seu texto original. 
 
Pirapora, ____ de __________________de ___ 
 
 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
ENDEREÇO: 
CEP: TELEFONE: FAX: 
E-MAIL: REPRESENTANTE: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: CPF: 
ENDEREÇO: TELEFONE: FAX: 
E-MAIL: 
 
Obs: Conforme item 6 do Termo de Referência o termo de garantia deverá ser entregue no ato do 
recebimento do aparelho. 
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ANEXO II - OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2018  

 PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO N° 027/2018 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT E CLIMATIZADORES 
DE AR PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNCIPAL DE 
PIRAPORA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO Un Qtde. 
01 Climatizador, de ar, ventila e umidifica, tensão 220 volts, 

vazão de no mínimo 16.000 m³/h, consumo máximo de energia 
1,30 kwh, fixado na parede. garantia mínima do fabricante 
1(um) ano. O climatizador ficará ligado diretamente à rede de 
água e deverá  possuir reservatório interno. 

 
 
 
Un 

 
 
 
07 

02 Condicionador de ar tipo SPLIT WALL, de parede, tipo frio, 
capacidade de refrigeração mínima de 24.000 BTU/h, 220 
volts, função de desumidificação, controle remoto sem fio, 
baixo nível de ruído. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A, 
com classificação Inmetro, nome do produto, dados do 
fabricante e tensão nominal. Garantia mínima do fabricante de 
01 (um) ano, prestada no Estado de Minas Gerais. Instalado. 

 
 
 
Uni 

 
 
 
06 
 

03 Condicionador de ar tipo SPLIT WALL, de parede, tipo frio, 
capacidade de refrigeração mínima de 30.000 BTU/h, 220 
volts, função de desumidificação, controle remoto sem fio, 
baixo nível de ruído. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A, 
com classificação Inmetro, nome do produto, dados do 
fabricante e tensão nominal. Garantia mínima do fabricante de 
01 (um) ano, prestada no Estado de Minas Gerais. Instalado. 

 
 
Uni 

 
 
11 

04 Condicionador de ar tipo SPLIT WALL, de parede, tipo frio, 
capacidade de refrigeração mínima de 18.000 BTU/h, 220 
volts, função de desumidificação, controle remoto sem fio, 
baixo nível de ruído. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A, 
com classificação Inmetro, nome do produto, dados do 
fabricante e tensão nominal. Garantia mínima do fabricante de 
01 (um) ano, prestada no Estado de Minas Gerais. Instalado. 

 
 
Uni 

 
 
10 

05 Condicionador de ar tipo SPLIT WALL, de parede, tipo frio, 
capacidade de refrigeração mínima de 12.000 BTU/h, 220 
volts, função de desumidificação, controle remoto sem fio, 
baixo nível de ruído. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A, 
com classificação Inmetro, nome do produto, dados do 
fabricante e tensão nominal. Garantia mínima do fabricante de 
01 (um) ano, prestada no Estado de Minas Gerais. Instalado. 

Uni  
 
 
24 

06 Condicionador de ar tipo SPLIT WALL, de parede, tipo frio, 
capacidade de refrigeração mínima de 9.000 BTU/h, 220 volts, 
função de desumidificação, controle remoto sem fio, baixo 
nível de ruído. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A, com 
classificação Inmetro, nome do produto, dados do fabricante e 
tensão nominal. Garantia mínima do fabricante de 01 (um) 
ano, prestada no Estado de Minas Gerais. Instalado. 

Uni  
 
 
10 
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07 Cortina de ar condicionado 120 cm – 220 volts – com controle 
remoto. Instalado. 

Uni 03 

 
 
 
3. Parâmetros: 
Forma de julgamento: Menor preço POR ITEM 
4. Prazos:  
 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega dos envelopes. 
 Fornecimento: A entrega do objeto deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias úteis a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento do 
setor: . O não cumprimento da execução nas datas e horários determinados ocasionará penalidades 
cabíveis. 
 Pagamento: 30 (trinta) dias, após emissão da nota fiscal devidamente atestada pelo órgão 
competente. 
 Local de entrega das Notas Fiscais: SECRETARIA REQUISITANTE 
  Fiscalização: SECRETARIA REQUISITANTE 
OBS: 1) O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto constante no 
edital e anexos do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços nº 
027/2018. 
2) NO ATO DA ENTREGA, OS PRODUTOS QUE NÃO TIVEREM DE ACORDO COM O 
ESPECIFICADO NO EDITAL SERÃO DEVOLVIDOS. E A DESPESA DO FRETE SERÁ POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. 
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
PROCURAÇÃO 

 
                    

 

 

                        MEDIANTE O PRESENTE, CREDENCIAMOS O(A) SR.(A) 

_________________________, PORTADOR DA RG:______ E CPF: __________________, A 

PARTICIPAR DA LICITAÇÃO Nº:________, INSTAURADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PIRAPORA, NA MODALIDADE PREGÃO, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL, 

OUTORGANDO-LHE PLENO PODERES PARA PRONUNCIAR-SE EM NOME DA EMPRESA: 

_________________     CNPJ: ________________, COM SEDE À RUA:________________________ 

Nº _____, BEM COMO FORMULAR PROPOSTAS, DAR LANCES VERBAIS E PRATICAR TODOS 

OS DEMAIS ATOS INERENTES AO CERTAME, INCLUSIVE ASSINAR CONTRATOS. 

 
LOCAL, DATA  
 
 
 

_______________________________________ 
ASSINATURA 

RECONHECER FIRMA 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT E CLIMATIZADORES 
DE AR PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNCIPAL DE 
PIRAPORA. 
 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO PRESENCIAL C/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2018 
(preenchida em papel timbrado da proponente) 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA 
PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social:  
CNPJ  
Endereço  
Telefone  
Nome do Representante Legal  
Identidade do Representante Legal  
Banco:  
Conta bancária:  
N.º da agência:  
 
Item Descrição do Objeto Marca Quant. Unidade V. 

Unit. 
V. Total 

01  Rrr      
02  Hhh      
03  Bfgr      

 
 
 

 
 
 

_________________________________________________ 
ASSINATURA (REPRESENTANTE LEGAL OU SOCIO PROPRIETARIO) 

 
 
 
 
 
 
 
 

Prazo de Validade da Proposta:  
Prazo de Entrega:  
Local de Entrega:  

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação. 

Observações  
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ANEXO  V  -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2018 
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N.º 027/2018 

 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
     Aos ___ dias do mês de ___________ do ano de 2018, na Prefeitura Municipal de Pirapora/MG,  
através do Setor de Suprimentos, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo 
Licitatório nº 034/2018, Pregão Presencial c/ Registro de Preço nº 027/2018, que tem como objeto a 
AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT E CLIMATIZADORES DE AR 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNCIPAL DE 
PIRAPORA, sendo que, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem 
como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, à luz das regras insertas no Decreto Municipal nº 042 de 28/12/2011. 
 
CLAÚSULA 1- DO OBJETO 
 
1. AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT E CLIMATIZADORES DE AR 
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNCIPAL DE 
PIRAPORA, conforme especificações constantes dos anexos do Edital, e nas quantidades solicitadas em 
cada pedido de fornecimento. 
 
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS  
 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MUNICIPIO DE PIRAPORA não será 
obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLAÚSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 Poderão utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/93, no Decreto Municipal nº 042/2011, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
 
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS 
 
4.1 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial com 
Registro de Preço nº 027/2018. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial com Registro de Preço nº 
027/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. Em cada fornecimento, o 
preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial com Registro de 
Preço nº 027/2018, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, as quais também a integram. 
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EMPRESA 
CNPJ 
Item Descrição Marca  Unid Quant. Unitário Total 
       

 
 
CLÁUSULA V – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
5.1 Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será em até 15 (quinze) dias úteis a partir do 
recebimento, não podendo todavia, ultrapassar do prazo previsto no anexo I do Edital, quanto a retirada 
da ordem de fornecimento pelo fornecedor. 
 
CLAÚSULA VI – DO PAGAMENTO 
 
6.1 Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente fornecida pela 
contratada, em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do atesto de faturas/notas fiscais pelo órgão 
requisitante, de acordo com os termos do Edital. 
 
CLÁUSULA VII – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
7.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de fornecimento 
pelo fornecedor. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que as entregas deles decorrentes estejam previstas para data posterior à do seu 
vencimento. Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura 
correspondente. 
 
CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES  
 
8.1 Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração 
pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal nº 8666/93 obedecidos os 
seguintes critérios:  
 
I) Advertência 
– Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da Autorização de 
Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a determinação da adoção das 
necessárias medidas de correção;  
 
II)  Multa – Será aplicada, observando os seguintes limites máximos:  
a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou 
serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumprido;  
b)10% (Dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; ou  
c) 20% (Vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamento  
da nota de empenho ou documento correspondente;  
 
III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo  definido na lei 8.666-93;  
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IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção com base 
no inciso anterior.  
 
8.2 Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração 
pública Municipal também serão aplicadas as sanções administrativas em face de infrações cometidas por 
algum licitante no momento da realização do pregão, o agente público deve se ater as disposições 
contidas na legislação de regência do Pregão. Logo, a Lei nº 10.520/02 traz em seu artigo 7º as condutas 
vedadas aos licitantes e às sanções aplicáveis no caso do cometimento de tais infrações; 
 
8.3 Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
8.4 As sanções previstas nos itens 8.1 e 8.2  poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 
com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato.  
 
8.5 As penalidades de advertência e Multas serão aplicadas de ofício, ou por provocação dos órgãos de 
controle, pela autoridade expressamente nomeada no instrumento convocatório.  
 
8.6 A pena de Multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de direitos, 
constantes da legislação.  
 
8.7 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá 
também ser aplicada àqueles que: 
 
d) Retardarem a execução do pregão; 
e) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 
f) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
8.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade de aplicações de outras, 
previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causado à 
Administração. 
 
CLÁUSULA IX – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
9.1 Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente ata, é vedado quaisquer 
reajustamentos de preços. 
 
9.2  Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
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CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1 Os produtos objeto desta Ata de Registro de Preços serão recebidos pelo requisitante consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. A cada fornecimento do 
equipamento, será emitido recibo nos termos da Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 042/2011, por 
pessoa indicada pela Administração. 
 
CLAÚSULA XI – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: Pela Administração, quando: 
 
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
 
b) a detentora não assinar a ata de registro de preço no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
f) por razões de interesse público  devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 17 do edital, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso do recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços; 
 
h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feira por 
publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da 
publicação;     
 
i) Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:  
 
j) a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VIII, caso não aceita as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA XII – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
FORNECIMENTO 
 
12.1  As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Pirapora. 
 
12.2  A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão 
igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA XIII DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Pirapora, Minas Gerais, para dirimir dúvidas ou questões que não 
encontrem forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRATANTE, 
diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal.  Os casos omissos serão resolvidos de 
acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 042/2011, alterada, e demais normas aplicáveis. 
 
      E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que abaixo, também, subscrevem. 
 

PIRAPORA-MG, xxx de  xxxxxxx xxxxxxxxx  de x.xxx   
 
 

____________________________________ 
CONTRATANTE 

 
____________________________________ 

CONTRATADO 
 

____________________________________ 
SECRETÁRIO(A) 

 
___________________________________ 

JURÍDICO 
 

Testemunhas: 
_____________________________________ 

CPF Nº: 
 

____________________________________________ 
CPF Nº: 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

(a ser entregue juntamente com o credenciamento) 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2018 
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N°: 027/2018 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT E CLIMATIZADORES 
DE AR PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNCIPAL DE 
PIRAPORA. 
 
 
           DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa _______________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
_________________,  é microempresa ( ) ou empresa de pequeno porte ( ), nos termos do enquadramento 
previsto nos incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº: 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar nº147 de 07 de agosto de 2014, para fins do que estabelece aquela Lei. 
 
 

Pirapora – MG, _____ de _____________________ de 2.018. 
 
 

___________________ 
NOME 

 
_______________ 

RG 
 

___________________ 
CARGO 
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ANEXO VII - ESTIMATIVA DE PREÇO  

 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 034/2018  

 PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N°: 027/2018 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT E CLIMATIZADORES 
DE AR PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNCIPAL DE 
PIRAPORA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO U.M Qtde. Estimativa 
Unitária 

Estimativa 
Total 

01 Climatizador, de ar, ventila e umidifica, 
tensão 220 volts, vazão de no mínimo 
16.000 m³/h, consumo máximo de energia 
1,30 kwh, fixado na parede. garantia 
mínima do fabricante 1(um) ano. O 
climatizador ficará ligado diretamente à 
rede de água e deverá  possuir reservatório 
interno. 

 
 
 
Un 

 
 
 
07 

 
 
 
R$4.933,22 

 
 
 
R$ 34.532,54 

02 Condicionador de ar tipo SPLIT WALL, de 
parede, tipo frio, capacidade de refrigeração 
mínima de 24.000 BTU/h, 220 volts, função 
de desumidificação, controle remoto sem 
fio, baixo nível de ruído. Rotulagem 
contendo, Selo PROCEL A, com 
classificação Inmetro, nome do produto, 
dados do fabricante e tensão nominal. 
Garantia mínima do fabricante de 01 (um) 
ano, prestada no Estado de Minas Gerais. 
Instalado. 

 
 
 
Uni 

 
 
 
06 
 

 
 
 
R$2.744,21 

 
 
 
R$16.465,26 

03 Condicionador de ar tipo SPLIT WALL, de 
parede, tipo frio, capacidade de refrigeração 
mínima de 30.000 BTU/h, 220 volts, função 
de desumidificação, controle remoto sem 
fio, baixo nível de ruído. Rotulagem 
contendo, Selo PROCEL A, com 
classificação Inmetro, nome do produto, 
dados do fabricante e tensão nominal. 
Garantia mínima do fabricante de 01 (um) 
ano, prestada no Estado de Minas Gerais. 
Instalado. 

 
 
Uni 

 
 
11 

 
 
R$3.878,33 

 
 
R$42.661,63 

04 Condicionador de ar tipo SPLIT WALL, de 
parede, tipo frio, capacidade de refrigeração 
mínima de 18.000 BTU/h, 220 volts, função 
de desumidificação, controle remoto sem 
fio, baixo nível de ruído. Rotulagem 
contendo, Selo PROCEL A, com 
classificação Inmetro, nome do produto, 
dados do fabricante e tensão nominal. 
Garantia mínima do fabricante de 01 (um) 

 
 
Uni 

 
 
10 

 
 
R$2.511,50 

 
 
R$25.115,00 
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ano, prestada no Estado de Minas Gerais. 
Instalado. 

05 Condicionador de ar tipo SPLIT WALL, de 
parede, tipo frio, capacidade de refrigeração 
mínima de 12.000 BTU/h, 220 volts, função 
de desumidificação, controle remoto sem 
fio, baixo nível de ruído. Rotulagem 
contendo, Selo PROCEL A, com 
classificação Inmetro, nome do produto, 
dados do fabricante e tensão nominal. 
Garantia mínima do fabricante de 01 (um) 
ano, prestada no Estado de Minas Gerais. 
Instalado. 

Uni  
 
 
24 

 
 
 
R$1.684,87 

 
 
 
R$40.436,88 

06 Condicionador de ar tipo SPLIT WALL, de 
parede, tipo frio, capacidade de refrigeração 
mínima de 9.000 BTU/h, 220 volts, função 
de desumidificação, controle remoto sem 
fio, baixo nível de ruído. Rotulagem 
contendo, Selo PROCEL A, com 
classificação Inmetro, nome do produto, 
dados do fabricante e tensão nominal. 
Garantia mínima do fabricante de 01 (um) 
ano, prestada no Estado de Minas Gerais. 
Instalado. 

Uni  
 
 
10 

 
 
 
R$1.562,67 

 
 
 
R$15.626,70 

07 Cortina de ar condicionado 120 cm – 220 
volts – com controle remoto. Instalado. 

Uni 03 R$689,17 R$2.067,51 

 
 
Total da Licitação: R$176.905,52 (cento e setenta e seis mil, novecentos e cinco reais e 
cinqüenta e dois centavos.) 


